
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIRETORIA TÉCNICA 
SERVIÇO DE APOIO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - SAAS 

ENTREVISTA SOCIAL 
I - IDENTIFICAÇÃO: 
Paciente: KARLA JULIANA FEITOSA MESQUITA 
Data de Nascimento: 11/07/1998 (16 anos) 
Responsável: KARLA DA CUNHA FEITOSA 
Endereço:, Rua Pauio Assunção, n° 22 - QD, II Park Villa das Laranjeiras - Icui Guajará / 
ANANINDEUA-PA 

II - DESENVOLVIMENTO 

Entrevista Social para coleta de dados socioeconómico e familiar que subsidiará o 
processo de solicitação do medicamento LAMOTRIGINA 100 mg. 

A senhora Karla Feitosa, genitora da paciente compareceu ao Serviço de Apoio e 
Atenção à Saúde - SAAS, desta Secretaria de Saúde para solicitar conforme receita medica 
prescrita e anexa ao processo o fornecimento do medicamento necessário para 
manutenção da vida e da saúde da paciente. 

Karla Juliana é uma adolescente de 16 anos de idade, vive acamada, nasceu com 
uma doença de microcefalia e é acompanhada pelo Programa Melhor em Casa. 

Já frequentou a clínica SABER e APAE, porém não teve reação evolutiva de forma 
positiva, também já fez acompanhamento de terapia ocupacional e de fonoaudiologia. 

Atualmente vive acamada e realiza atividade de fisioterapia domiciliar. Se alimenta 
por sonda há aproximadamente 02 anos, não fala e nem anda teve sua coordenação 
motora totalmente comprometida. 

A paciente faz uso continuo de medicamentos, fórmula alimentar, fraldas descartáveis, 
cadeira de rodas e de oxigénio. 

Família de 04 pessoas com renda financeira mensal no valor de um pouco mais de 
um salário mínimo proveniente do trabalho de vigilante do padrasto da paciente e do salário 
mínimo recebido pela paciente proveniente do benefício social de amparo a pessoa com 
deficiência. 

III - PARECER 

De acordo com a receita médica prescrita e anexa ao processo a paciente necessita 
fazer o uso continuo do medicamento, o qual é necessário para a manutenção de sua 
saúde. Nesse sentido, encaminha-se o presente processo para que o fornecimento do 
medicamento seja viabilizado, conforme necessidade da paciente promovendo sua saúde 
e qualidade de vida, bem como o cumprimento da decisão judicial. 

Ananindeua-Pa, 02/06/2015. 

Jucil 

Atenciosamente, 

jrfraá Silva Cordeiro 
Assistente Social 
CRESS/PA Tf 4665 
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